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Juiz autoriza priséo domiciliar a pai decrianca autista

O 1° Juizado da Vara de Execucéo Criminal Regional de Pelotas (RS) autorizou a priséo domiciliar de um homem
condenado por tréfico de drogas, com o entendimento de que a prisdo em regime fechado trazia consequéncias graves e
irreversiveis para o desenvolvimento de seu filho autista de oito anos.

Freepik
A autorizacdo de prisdo domiciliar com tornozeleira el etrdnica tem prazo
de 120 dias. Para pedir uma prorrogacéo, o homem precisara apresentar
justificativa e laudo médico com antecedéncia.

Ele sb poderd sair de casa para conduzir o filho a consultas médicas,
exames e procedimentos rel acionados ao seu tratamento, situacéo paraa
qual também deveré pedir autorizag&o.

O juiz Afongo Carlos Bierhals também determinou que sejafeito um
estudo socia sobre a situacéo dafamilia do condenado, com o objetivo
de confirmar se a presenca do pai € imprescindivel para os cuidados e o
tratamento do filho.

Contexto

Juiz constatou necessidade de presenca do pai condenado

O condenado apresentou |audo neurol 6gico com o diagndstico de para acompanhar tratamentos do filho com autismo

autismo e transtorno do déficit de atengdo com hiperatividade (TDAH)
de seu filho.

Ele explicou que é o Unico responsavel pela crianga, cuja mée abandonou quando ainda era um bebé. Também ndo ha
outros familiares capazes de ajuda-lo.

Além disso, aenteada do condenado, meia-irma do garoto, também abandonada pela mée, vem tentando cuidar da crianca
autista. Elatem 19 anos e precisou interromper seus estudos, mas ndo consegue suprir todas as necessidades.

No pedido de prisdo domiciliar, o condenado apontou que tem familia, renda e residéncia fixa. Disse, ainda, que ndo
voltou a praticar crimes.

Fundamentacao

Bierhals constatou “ uma situac@o de extrema excepcionalidade e vulnerabilidade, que imp&e uma intervencéo
humanitaria’.

O laudo médico apontou gue o garoto autista tem atraso de fala, medos excessivos, apego a objetos, intoleranciaa
barulhos, seletividade alimentar, agitac&o e dificuldades de interac&o social, aprendizagem e concentracéo.

Héa recomendacdo de acompanhamento multidisciplinar continuo por tempo indeterminado, com sessbes em clinicae
terapias emergenciais para diminuir os prejuizos ao desenvolvimento da crianca.

Com aprisdo do pai, o tratamento foi interrompido de formabrusca. A partir de videos e relatos da enteada, o juiz
também verificou que o garoto vem sofrendo com a situagéo.

O desamparo vem causando prejuizos a subsisténcia e ao bem-estar dos dois dependentes, explicou Bierhals. Ele
classificou a separacéo entre o pai e o filho autista como uma “medida desproporcional e desumana”.

“A ruptura do vinculo familiar, neste contexto, implica diretamente na violacdo dos direitos fundamentais da crianca e do
adolescente a convivénciafamiliar e a salde, agravando um quadro ja delicado e comprometendo seriamente o
desenvolvimento de um ser humano em formagdo e com necessidades especiais’, acrescentou.

O juiz destacou que 0 homem ficou nove anos em liberdade depois da sua prisdo provisoria em 2016. Desde ent&o, ndo
houve outras condenagBes criminais. Ele trabalhou de formalicita e é reconhecido por amigos e vizinhos como “uma
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pessoa honesta, integra e dedicada a sua familia, conforme diversos depoimentos e manifestagdes voluntérias anexadas
aos autos’.

Por fim, o magistrado ressaltou que os crimes pel os quais 0 homem foi condenado (tréfico, associacéo para o trafico e
posse de muni¢éo) ndo foram cometidos com violéncia ou grave ameaga, “ 0 que atenua o risco socia de sua permanéncia
em prisdo domiciliar”.

O pai foi representado pela advogada Juliana Michelin.
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